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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 241-2025, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS ELETIVAS – CREDENCIAMENTO 007/2025  

O MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Rua Dr. Amauri da Luz, 277, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FUNDAÇÃO IVAN GOULART – HOSPITAL INFANTIL IVAN GOULART, inscrita no CNPJ nº 96.488.598/0001-89, CNES 2248298, situada na Av. Presidente Vargas, 1440, Bairro Centro, na cidade de São Borja/RS, neste ato representada pela Sr. Gaspar Casagrande, Brasileiro, casado, RG 6012516461, CPF 257.690.140-91, município de São Borja/RS, doravante designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  “Credenciamento de Pessoas Jurídicas para a Prestação de Serviços Médicos Especializados e Cirurgias Eletivas” da Secretaria de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, nas condições estabelecidas no Credenciamento 007/2025.
1.2. Objeto da contratação:
	CIRURGIAS
	QUANTIDADE
	VALOR

	Hernioplastia epigástrica
	05
	R$ 2.458,42

	Hernioplastia Incisional
	05
	R$ 2.370,82

	Hernioplastia Inguinal (Bilateral)
	05
	R$ 1.870,68

	Hernioplastia/Cural (Unilateral)
	05
	R$ 1.954,55

	Hernioplastia Recidivante
	05
	R$ 1.828,58

	Hernioplastia Umbilical
	05
	R$ 1.910,07

	Colecistectomia
	05
	R$ 3.068,34

	Consulta Médica
	50
	R$    109,78

	Hemorroidectomia
	05
	R$ 3.068,34

	Prótese de Joelho
	05
	R$ 7.013,49

	Ligamento Cruzado Anterior
	05
	R$ 5.260,35

	Artroscopia
	05
	R$ 4.162,59

	Artrocospia Ambulatorial (Vídeo)
	05
	R$ 3.943,04

	Reparo do Manquito Rotador Unilateral Aberto
	05
	R$ 5.381,11

	Reparo do Manquito Rotador Unilateral p/Vídeo
	05
	R$ 5.843,83

	Reparo do Manquito Rotador Bilateral Aberto
	05
	R$ 5.993,67

	Reparo do Manquito Rotador Bilateral p/Vídeo
	05
	R$ 6.179,19

	Halux
	05
	R$ 4.736,89

	Dedo em Garra
	05
	R$ 4.443,18

	Lesão de Aquiles
	05
	R$ 5.973,90

	Haglung
	05
	R$ 4.443,62

	Quervain
	05
	R$ 3.580,77

	Consulta Pós-Operatório Traumatologia
	05
	R$    109,78

	Varizes Unilateral
	05
	R$ 3.107,71

	Varizes Bilateral
	05
	R$ 3.339,09

	Cirurgia de Catarata (Médico)
	15
	R$ 1.097,77

	Cirurgia de Catarata (Anestesista)
	15
	R$    539,96

	Cirurgia de Catarata (Despesas Hospitalares)
	15
	R$ 1.317,32

	Cirurgia de Catarata - Hospital com lente de contato)
	15
	R$    329,33

	Cirurgia de Catarata (Consulta Oftalmológica)
	30
	R$    109,78

	Cirurgia de Catarata (Exames pré/pós-Operatório)
	15
	R$    274,44

	Cirurgia de Pterígio (Honorários Médicos)
	05
	R$    987,99

	Cirurgia de Pterígio (Honorários Anestesia)
	05
	R$    197,60

	Cirurgia de Pterígio (Ambulatorial)
	05
	R$    927,62

	Cirurgia de Pterígio (Consulta/exame pós-Operatório)
	05
	R$    274,44

	HTA Vagina+ anexos (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 2.062,16

	HTA Vagina+ anexos (Médico) 
	05
	R$ 1.000,00

	HTA Vagina+ anexos (Anestesia)
	05
	R$    540,00

	HTA Total (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 2.138,62

	HTA Total (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	HTA Total (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Histerocopia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 1.585,14

	Histerocopia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Histerocopia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Oforectomia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 2.035,60

	Oforectomia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Oforectomia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Salpíngectomia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 1.787,80

	Salpíngectomia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Salpíngectomia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Oforoplastia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 1.671,75

	Oforoplastia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Oforoplastia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Ureterolitotomia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 2.554,83

	Ureterolitotomia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Ureterolitotomia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Postectomia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 1.279,76

	Postectomia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Postectomia (Anestesia)
	05
	R$     540,00

	Colpoplastia (Despesas Hospitalares)
	05
	R$ 1.633,47

	Colpoplastia (Médico)
	05
	R$ 1.000,00

	Colpoplastia (Anestesia)
	05
	R$      540,00

	
	TOTAL
	R$ 687.358,65



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 01 (um) ano, com início na data de assinatura das partes, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual condições gerais:
I - Encaminhamento e atendimento do usuário devidamente identificados e com AIH devidamente emitida;
II – Gratuidade das ações e dos serviços de saúde aos usuários do município exclusivamente para os fins do contrato;
III – A prescrição de medicamentos deve observar a Politica Nacional de Medicamentos, executadas as situações aprovadas pela Comissão de ética Médica;
IV – Atendimento humanizado, de acordo com a Politica de Humanização do SUS;
V – Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – O Hospital colocará à disposição do Munícipio a sua capacidade instalada necessária para os atendimentos do volume assistencial definidos.

3.2. Gestor Fabiana Souza da Silva e Fiscal Valtair Hansen, conforme portarias 965 de 01 de abril e 992 de 03 de abril de 2025.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. [bookmark: _Hlk130246086][bookmark: _Hlk130246037]CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5. [bookmark: _Hlk130246120]O valor total da contratação é de R$ 687.358,65 (Seiscentos e Oitenta e Sete Mil, Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Credenciamento 007/2025.
5.4 O pagamento será realizado após apresentação da prestação de contas e apresentação da nota fiscal.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato.

7. [bookmark: _Hlk130248936]CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO (art. 92, X, XI, XIV, XVI e XVII)
8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Credenciamento 007/2025.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Credenciamento 007/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
0. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
0. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
2055 – Manutenção dos Atendimentos Hospitalares
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

11. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
15.1.  É eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

[bookmark: _GoBack]PORTO XAVIER, 27 DE JUNHO DE 2025.







MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                     FUNDAÇÃO IVAN GOULART                      
                       Contratante					Contratada
           

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
________________________________			___________________________________
[image: ]	Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL
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